
Gerência-Geral de Administração

 

TERMO ADITIVO
 

 

TA SAIC Nº 34907.22/0008-0-03
 

 

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE
GASES ESPECIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA E A EMPRESA WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS:

 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA , empresa pública federal prestadora de serviço
público, vinculada ao Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, instituída por força do disposto na Lei 5.851/1972, alterada
pela Lei 12.383/2011, com Estatuto aprovado pelo Decreto 7.766, de 25 de junho de 2012, alterado pela 8ª Assembleia Geral
Ordinária (AGO) realizada em 24 de Abril de 2024 e publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25 de abril de 2024, edição
nº 80, Seção 1, página 16, conforme o parágrafo único do artigo 72 do Decreto 8.945/2016, CNPJ 00.348.003/0001-10,
sediada em Brasília/DF, no Parque Estação Biológica – PqEB, s/nº, via W3 Norte (Final), Edifício Sede, CEP: 70770-901, e-
mail aju.sjud@embrapa.br, doravante designada simplesmente Embrapa, neste ato representada por sua Gerente Geral de
Administração, em exercício, Sra. ERICA MOREIRA TORRES, Brasileira, CPF Nº 826.337.031-00, cujos poderes foram
delegados pela nº 2002, de 02/12/2024, em conjunto com Gerente-Adjunta de Contratações, Patrimônio e Suprimentos, em
exercício, Sra. CÁTIA DA SILVA SALES BALDEZ Brasileira, CPF Nº 783.029.601-44, cujos poderes foram delegados pela
Portaria nº 1681, publicado no BCA nº 49 de 01/10/2024, doravante designada simplesmente Embrapa, e, de outro lado, a
empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob n.º 35.820.448/0018-84, sediada no
SIA/SUL, QUADRA 03, Nº 1125, Bairro SIA - Setor de Indústria e Abastecimento – Brasília/ DF – CEP 71.200-030 , doravante
designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por RICHARDSON DE SOUZA TEIXEIRA , Administrador,
portador da Cédula de Identidade nº 10813069-1 - IFP/RJ e CPF nº 076.688.127-09 e do Gerente Executivo DANIEL JORGE
SILVA e ZAROUR , portador da Cédula de Identidade nº 11172002 - SSP-MT e CPF nº , 698.565.911-04 , considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, publicada no DOU de 17/10/2022 Seção 03, processo administrativo SEI n.º
21151.000937/2022-45, resolveram celebrar o presente Termo Aditivo nº 03  ao contrato de FORNECIMENTO PARCELADO
DE GASES ESPECIAIS, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e do
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, doravante denominado “Regulamento” e pelas seguintes
cláusulas e condições, aprovados pelo Parecer Jurídico nº 119001/2024 (11437725)

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do contrato por 12 (doze) meses, com início em 6/12/2024 e
término em 6/12/2025 e o reajuste de 4,44%, aplicação do índice IPCA, passando o valor global do contrato correspondente
aos 12 meses para R$ 214.109,56 (duzentos e quatorze mil cento e nove reais e cinquenta e seis centavos) , e compreende
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação. Os valores reajustados ficarão distribuídos da seguinte forma:

 

8.1. Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022

ITEM
Nº

DESCRIÇÃO
DETALHADA
DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
CNPAE

QUANTIDADE
CENARGEN

QUANTI-
DADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
CNPAE

VALOR
CENARGEN

VALOR
TOTAL

1

Fornecimento
de Ar Sintético,
grau 5.0 FID,
em cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 288 30 318 R$ 19,31 R$

5.559,90 R$ 579,16 R$ 6.139,06
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3

Fornecimento
de Gás Argônio
(Ar) com pureza
de 99,999%,
grau 5.0
analítico, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 250 0 250 R$ 24,84 R$

6.208,96 R$ 0,00 R$ 6.208,96

7

Fornecimento
de Gás
Nitrogênio (N2)
com pureza de
99,999%, grau
5.0 analítico, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 261 135 396 R$ 30,85 R$

8.052,26 R$ 4.164,96 R$
12.217,22

10

Fornecimento
de Gás Dióxido
de Carbono
(CO2) com
pureza de
99,99% ou
superior, grau
4.0 ou superior,
em cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Kg 330 330 660 R$ 9,02 R$
2.977,79 R$ 2.977,79 R$ 5.955,59

11

Fornecimento
de Gás Dióxido
de Carbono
(CO2) com
pureza de
99,8%, grau 2.8,
em cilindro com
tubo pescador
com capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Kg 66 0 66 R$ 7,90 R$
521,11 R$ 0,00 R$ 521,11

 
 
8.2. Pregão Eletrônico SRP nº 05/2022:

 

ITEM
Nº

DESCRIÇÃO
DETALHADA
DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
CNPAE

QUANTIDADE
CENARGEN

QUANTI-
DADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
CNPAE

VALOR
CENARGEN

VALOR
TOTAL

1

Fornecimento de
Gás Argônio (Ar)
com pureza de
99,999%, grau
5.0 analítico, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 7,0 litros
a 10,0 litros

Metro
cúbico 3 0 3 R$ 204,79 R$

614,36 R$ 0,00 R$ 614,36
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2

Fornecimento de
Gás Hélio (He)
com pureza de
99,999%, grau
5.0 analítico, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 221 150 371 R$ 364,46 R$

80.546,60
R$
54.669,64

R$
135.216,24

3

Fornecimento de
Gás Hidrogênio
(H2) com pureza
de 99,999%, grau
5.0 Analítico, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 72 14 86 R$ 45,60 R$

3.289,09 R$ 638,38 R$ 3.921,47

5

Fornecimento de
Gás Oxigênio
(O2) com pureza
de 99,99% ou
superior, grau 4.0
ou superior, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 180 0 180 R$ 51,09 R$

9.196,57 R$ 0,00 R$ 9.196,57

6

Fornecimento de
Gás Oxigênio
(O2) com pureza
de 99,9999%,
grau 6.0, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 10 0 10 R$ 63,87 R$

638,65 R$ 0,00 R$ 638,65

7

Fornecimento de
Gás Metano
(CH4) com
pureza de
99,995%, grau
4.5 analítico, em
cilindro com
capacidade
volumétrica de
água de 50,0
litros

Metro
cúbico 40 0 40 R$ 560,16 R$

22.406,56R$ 0,00 R$ 22.406,56

8

Fornecimento de
Gás Hélio (He)
com pureza de
99,9999%, grau
6.0, em cilindro
de alumínio ou
aço carbono, com
capacidade de
aproximadamente
1,0 m3 a 4,0 m3

Metro
cúbico 25 0 25 R$ 442,95 R$

11.073,77R$ 0,00 R$ 11.073,77

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo, correrão à conta dos recursos consignados na proposta orçamentária do
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2024, a cargo da Embrapa EMBRAPA, na Gestão/UG: 135.046, Natureza de
Despesa 33.90.30-04, Fonte de Recursos 0100, conforme Nota de Empenho nº 2 022NE000656.

Termo Aditivo 11472509         SEI 21148.015090/2024-14 / pg. 3



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União pela Embrapa Sede, na forma do § 2º do
artigo 51 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos e digitais como válida e
plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com
assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme
disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados
relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e às determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre
outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais
leis e regulamentos aplicáveis.

 

Parágrafo Primeiro. As partes reconhecem que, as operações realizadas com os dados pessoais identificados neste
instrumento contratual serão devidamente tratadas de acordo com o disposto na base legal especificada no inciso V do artigo
7º da Lei nº 13.709, de 2018, vinculando-se especificamente a execução das atividades deste instrumento jurídico.

 

Parágrafo Segundo. Apesar da dispensa legal prevista no inciso III do artigo 7º da Lei n 13.709/2018, de forma a evitar
qualquer questionamento futuro, as pessoas físicas signatárias deste instrumento autorizam a utilização de seus dados
pessoais para os propósitos mencionados no parágrafo abaixo.

 

Parágrafo Terceiro. Nos termos da Lei nº 13.709, de 2018, os dados pessoais relativos às pessoas físicas identificadas neste
Contrato, ou seja, nome, nacionalidade, estado civil, número da cédula de identidade e do CPF, matrícula funcional, e-mail,
dados bancários e telefone, quando forem necessários, serão utilizados para as finalidades específicas de identificação dos
representantes legais das partes e viabilização de relacionamento jurídico definido neste instrumento contratual.".

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Instrumento Original, não alteradas por este Termo Aditivo.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução
deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento eletronicamente juntamente com as duas
testemunhas abaixo nomeadas e subscritas.

 

 

Pela Embrapa
 
Nome: ERICA MOREIRA 
TORRES
 
Cargo: Gerente Geral de
Administração, em exercício -
GADM

Pela Embrapa
 
Nome:  CÁTIA DA SILVA SALES
BALDEZ
 
Cargo: Gerente-Adjunta de
Contratações, Patrimônio e
Suprimentos, em exercício -
GADM/GAC

 
Pela Contratada
 
Nome: RICHARDSON DE
SOUZA TEIXEIRA
 
Cargo: Administrador
 

Pela Contratada
 
Nome: DANIEL JORGE
SILVA e ZAROUR
 
Cargo: Gerente Executivo
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Testemunha
1
 
Nome: Ana
Cláudia
Gabriel
Gonçalves
 
 

 
 
 
Testemunha 2
 
Nome: Siene Monteiro Borges
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Erica Moreira Torres, Gerente-Geral em exercício, em 03/12/2024, às 17:05, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Catia da Silva Sales Baldez , Gerente-Adjunto em exercício, em 04/12/2024, às 14:48, conforme
art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cláudia Gonçalves, Técnica, em 04/12/2024, às 15:25, conforme art. 6º, parágrafo 1º do
Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Jorge Silva e Zarour , Usuário Externo, em 04/12/2024, às 16:57, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Richardson de Souza Teixeira , Usuário Externo, em 05/12/2024, às 20:28, conforme art. 6º,
parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 11472509 e o código CRC D7296A98.

Referência: Processo nº 21148.015090/2024-14 SEI nº 11472509
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